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BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0001122/2019 

 
O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, torna público que 

até às 10h30min do dia  20 de dezembro de 2019, impreterivelmente, serão recebidos 
os documentos e proposta para abertura da Licitação nº 0001122/2019, Critério de 
Julgamento Maior Oferta de Preço, pelo modo de disputa fechado, sem inversão de 
fases, lote único, regida pela Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e 
legislação pertinente, no que dispõe a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual nº 11.389 de 25 de novembro 
de 1999, Lei Estadual nº15.228, de 25 de setembro de 2018 e no Regulamento de 
Licitações e Contratos do Banrisul, disponível no endereço eletrônico 
www.banrisul.com.br, na UNIDADE DE LICITAÇÕES E COMPRAS, situada na Rua 
Sete de Setembro, nº745, 4º andar, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-
190, telefone (51) 3215-4510, para execução dos serviços indicados neste edital e 
seus anexos. 
 

I. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por objeto a venda de papéis 
inservíveis/recicláveis (misto) de acordo com as especificações contidas nos 
anexos, partes integrantes do presente edital. 

II. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar desta licitação os licitantes que satisfaçam as 
exigências deste edital, da Lei n° 13.303/2016 e do Regulamento de 
Licitações e Contratos do Banrisul. 

2.2. Os licitantes entregarão o envelope de proposta fechado na recepção da 
Unidade de Licitações e Compras, ou diretamente à Comissão de Licitações, 
na sala designada para realização do certame, até o dia e hora no preâmbulo 
fixados para o recebimento e abertura, trazendo em seu subscrito as 
referências indicadas abaixo: 

 - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. 
 - Razão Social da Empresa Proponente. 
 - LICITAÇÃO Nº 0001122/2019 – Banrisul – 
 - Proposta.  

2.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja 
promovida a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as 
empresas ou profissionais que tenham sofrido penalidades resultantes de 
contratos firmados anteriormente com o Banco, na condição de prestadores 
de serviços, fornecedores, empreiteiros ou construtores, tais como 
suspensão, declaração de inidoneidade, bem como aqueles impedidos de 
operar com o Banco por determinação do Banco Central do Brasil. 

2.4. Os documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço, deverão 
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conter rubrica do representante legal do licitante e estarem numerados 
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número 
exato. A eventual falta de numeração e rubrica não acarretará a inabilitação 
ou desclassificação do licitante, porém, será exigida na abertura dos 
invólucros a numeração e rubrica pelo representante da empresa licitante, 
quando presente na sessão.  

III. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 

3.1.   Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 

3.2. Não poderão participar desta Licitação empresas que se encontrem em 
processo de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação. 

3.3. Estará impedida de participar da presente licitação, em qualquer fase do 
processo, e de ser contratada, a empresa que se enquadre em uma das 
hipóteses abaixo: 

I. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social seja diretor ou empregado do Banrisul ou uma de suas 
Controladas; 

II. Que esteja cumprindo penalidade de suspensão aplicada pelo Banrisul 
ou uma de suas Controladas; 

III. Que tenha sido declarado inidônea pelo Banrisul e ou por órgãos da 
administração pública direta e/ou indireta do Estado do Rio Grande do Sul, 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

IV. Que seja constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, 
impedida ou que tenha sido declarada inidônea pelo Banrisul ou uma de suas 
Controladas ou que tenha sido declarada inidônea pelo Estado do Rio Grande 
do Sul; 

V. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou que 
tenha sido declarada inidônea pelo Banrisul ou uma de suas Controladas ou 
que tenha sido declarada inidônea pelo Estado do Rio Grande do Sul; 

VI. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou que tenha sido declarada inidônea pelo Banrisul ou 
uma de suas Controladas ou que tenha sido declarada inidônea pelo Estado 
do Rio Grande do Sul, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou que tenha sido declarada inidônea pelo Banrisul ou 
uma de suas Controladas ou que tenha sido declarada inidônea pelo Estado 
do Rio Grande do Sul, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em 
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
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3.4. A vedação prevista no item 3.2 deste edital também se aplica para as 
seguintes situações: 

I. À contratação de empregado ou dirigente do Banrisul ou de uma de 
suas Controladas, como pessoa física, bem como à participação dele em 
procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) Dirigente do Banrisul ou de uma de suas Controladas; 

b) Empregado do Banrisul ou de uma de suas Controladas cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação; 

c) Autoridade do ente público a que o Banrisul ou uma de suas 
Controladas está vinculado. 

III. Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com o Banrisul ou 
uma de suas Controladas há menos de 6 (seis) meses. 

IV. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. No dia e hora designados para a abertura da sessão pública, as licitantes que 
desejarem exercer seu direito de manifestação durante as fases do 
procedimento licitatório deverão efetuar credenciamento junto à Comissão de 
Licitações, nos termos a seguir: 

4.1.1. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal que, 
devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir em 
todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, sendo 
vedada a representação de uma mesma pessoa para mais de uma empresa. 

4.1.2. O credenciamento far-se-á mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) documento oficial de identificação do representante legal; 

b) se representante legal: por meio de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular com firma reconhecida, acompanhado do ato 
constitutivo da empresa que comprove a legitimidade do outorgante, com 
amplos poderes para formular ofertas e lances de preço e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.  

c) se sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, 
deverá apresentar: registro comercial no caso de empresa individual; cópia do 
respectivo ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
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no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

V. DA PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, declarada aberta a 
sessão, presentes os licitantes ou seus representantes e as demais pessoas 
que queiram assistir ao ato, a Comissão de Licitações receberá os 
documentos de credenciamento, na forma do disposto no item IV do presente 
Edital, registrando em ata a presença dos participantes. 

5.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes presentes, a Comissão de Licitações declarará 
encerrada a etapa de credenciamento, não mais admitindo novos 
proponentes, dando-se início à abertura dos envelopes. 

5.3. Após a entrega dos envelopes de proposta comercial não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão de Licitações. 

5.4. A proposta deverá ser preenchida, datada e assinada, conforme modelo 
constante neste Edital, na "Planilha de Orçamentos" anexa, não podendo ser 
manuscrita e nem conter rasuras, emendas e borrões ou entrelinhas, e nela 
farão constar: 

5.4.1. Preço(s) unitário(s) e total(ais) que deverá(ão) ser cotado(s) em moeda 
corrente nacional, com todos os impostos, taxas ou outros ônus federais, 
estaduais e municipais e fretes inclusos; 

5.4.2. Razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/e-mail 
(se houver), nº do CNPJ (que deverá ser o mesmo para participação na 
licitação); 

5.4.3. Ser apresentada em original, em papel timbrado do licitante ou apenas 
identificada com nome ou sua razão social, em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, 
obrigatoriamente, em Reais (R$) e assinada pelo representante legal; 

5.4.4. A participação neste certame manifesta a total aceitação das condições da 
licitação.  

5.4.5. Incluir nos preços ofertados os encargos sociais e trabalhistas, impostos, 
taxas, fretes, e quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto, 
bem como, deverão estar deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
concedidos; 
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5.5. Esta licitação é composta por um único lote, devendo os licitantes orçarem 
todos os seus subitens. 

5.6. Em caso de conflito entre os valores propostos (unitário e total) será 
considerado o valor unitário. 

5.7. O Banco não aceitará propostas opcionais, portanto, o(s) licitante(s) 
deverá(ão) apresentar cotação única para cada item e respectivo subitem da 
licitação. 

5.8. Apresentar, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, prova 
de enquadramento registrada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros 
Especiais, conforme as definições da Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

5.8.1. Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar Federal nº 123/06, a Microempresa ou a Empresa de Pequeno 
Porte que não comprovar essa condição. 

5.9. O orçamento previamente estimado para a contratação será sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas. 

VI. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, os documentos serão lidos, 
conferidos e rubricados pela Comissão de Licitações, que informará aos 
participantes, logo após esse procedimento, quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para execução do objeto da presente licitação, e os 
respectivos valores ofertados. 

6.2. Para classificação das propostas será adotado o critério de MAIOR OFERTA, 
observados os prazos máximos para execução, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

6.3. A classificação dar-se-á pela ordem DECRESCENTE de preços propostos e 
aceitáveis. Será classificado em primeiro lugar o licitante que apresentar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, de acordo com as 
especificações deste edital. 

6.4. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 55 da Lei n° 13.303/2016. 

6.5. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei 
Complementar Federal nº 123/06; 

6.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) INFERIORES à proposta mais bem classificada. 
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6.5.2. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.5.3. Ocorrendo o empate, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço SUPERIOR àquela 
classificada em primeiro lugar. 

6.5.3.1. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da publicação da Ata de Classificação de Propostas, em envelope 
fechado, devidamente identificado, devendo ser entregue no endereço 
constante no preâmbulo deste edital, através de seu representante legal, sob 
pena de preclusão.  

6.5.3.2. As propostas serão abertas em sessão pública, com data e horário 
previamente agendados e publicados na referida ata, que será divulgada no 
mural da Unidade de Licitações e Compras e no site www.banrisul.com.br. 

6.6. Será efetuada a verificação da efetividade da proposta mais vantajosa, nos 
termos do art. 56 da Lei n°13.303/2016. 

6.7. A Comissão, após finalizado todos os procedimentos previstos no item 6.6, 
negociará com a licitante que ofertou a proposta mais vantajosa, podendo, 
inclusive, a seu critério, suspender a sessão pública para avaliação do 
Licitante. 

6.8. Sendo aceitável a proposta de preços da licitante classificada em primeiro 
lugar, passa-se à fase de habilitação. Caso a proposta não atenda às 
exigências editalícias, será efetuada a verificação da efetividade das 
propostas das licitantes remanescentes, respeitando a ordem de 
classificação. 

VII. VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1. As propostas apresentadas neste certame terão o prazo de validade mínima 
de 120 (cento e vinte) dias a contar da data marcada para sua abertura. 

7.2. O prazo de validade das propostas, se necessário, poderá ser prorrogado 
mediante concordância dos licitantes. 

 

 

VIII. HABILITAÇÃO  

8.1. A licitante classificada em primeiro lugar será convocada pela Comissão de 
Licitações em sessão pública ou através do site www.banrisul.com.br, para 
apresentar os documentos de habilitação exigidos no Edital. 

8.1.1. O prazo para entrega do envelope contendo os documentos de habilitação 
será definido pela Comissão de Licitações no ato da convocação; 
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8.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado, 
na recepção da Unidade de Licitações e Compras, ou diretamente à 
Comissão de Licitações, trazendo em seu subscrito as referências indicadas 
abaixo: 

 - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. 
 - Razão Social da Empresa Proponente. 
 - LICITAÇÃO Nº 0001122/2019 – Banrisul – 
 - Habilitação. 

8.1.3. A abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da licitante 
classificada em primeiro lugar se dará em sessão pública, durante a qual os 
documentos apresentados serão rubricados, folha por folha, pela Comissão e 
pelos licitantes presentes ou seus representantes. Caso a Comissão julgue 
necessário, poderá suspender a reunião para análise da documentação, 
diligências e consultas, marcando nova data, horário e local para 
comunicação de suas decisões e prosseguimento dos trabalhos. 

8.2. Para habilitação a licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.2.1. Jurídica: 

8.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados 
na Junta Comercial em se tratando de Sociedade Empresária e/ou no caso de 
sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores, e no Cartório de Registro de Títulos Especiais em se 
tratando de Sociedade Simples; 

8.2.1.3. Decreto de autorização devidamente arquivado na Junta Comercial em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país; 

8.2.2. Fiscal: 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

8.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e obrigações sociais, mediante 
apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União, com data de emissão não superior a 
90 (noventa) dias, contados da data fixada para a abertura desta licitação, 
para aquelas certidões que não contiverem prazo no seu corpo; 

8.2.2.3. Prova de regularidade de situação com o FGTS; 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.3.1. As empresas participantes do processo deverão apresentar as seguintes 
comprovações quanto ao objeto licitado: 

8.2.3.1.1. Documentação Técnica da Licitante: 
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I. Licenciamento Ambiental para o transporte e processamento de 
resíduos de papel e papelão. 

II. Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA. 

III. Licença de Operação. 

IV. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão Municipal. 

V. Alvará de funcionamento emitido pelo Corpo de Bombeiros. 

VI. Registro no sistema MTR on-line da FEPAM. 

8.2.3.1.2. Documentação Técnica do Profissional da Licitante: 

I. Técnico responsável com o registro e anotação de responsabilidade 
técnica (ARTs) no conselho de classe pertinente a atividade desenvolvida. 

8.2.3.1.3. Comprovações de Experiência: 

I. Comprovação de experiência no manuseio e destruição de papel 
sigiloso. 

8.2.4. Declarações. 

8.2.4.1. Declaração assinada por quem de direito, por parte do licitante, de vinculação 
ao instrumento convocatório e de cumprimento da exigência de que trata o 
Inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, nos termos do Anexo I deste 
Edital.  

8.3. O licitante que apresentar o Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, 
emitido pela Central de Licitações do Estado – CELIC ou outro Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, emitido por órgão da Administração Pública 
Federal ou Estadual, compatível com o objeto licitado, fica dispensado de 
apresentar os documentos que constem do corpo do CRC, em vigor na data 
da abertura. Os documentos cujas datas de validade estiverem vencidas 
deverão ser regularizados e anexados ao certificado apresentado, sob pena 
de inabilitação. 

8.3.1. O licitante que fizer uso do Certificado de Fornecedor do Estado ou outro 
Certificado de Registro Cadastral, conforme disposto neste item, ficará 
obrigado a apresentar: “Declaração, sob as penalidades legais, firmada 
pelo representante legal da licitante, de inexistência de fato impeditivo 
de habilitação ocorrido supervenientemente à sua inscrição no cadastro 
apresentado, ou à última atualização da sua documentação junto a tal 
cadastro, obrigando-se a declarar qualquer ocorrência”. 

8.4. Os documentos referidos nos itens 8.2.1, 8.2.2, 8.2.3, 8.2.4 e 8.2.5 deverão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, podendo o agente administrativo, durante a sessão 
pública, atestar a autenticidade dos documentos mediante a comparação 
entre o original e a cópia. Poderão ser apresentados documentos extraídos 
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da Internet, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua 
autenticidade através do acesso ao site do órgão que os expediu. 

8.4.1. Os documentos solicitados neste edital deverão estar em plena vigência na 
data da abertura desta licitação. No caso de documentos que não tenham sua 
validade expressa e/ou legal, ou não tenha sido exigido prazo mínimo de 
emissão, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua emissão. 

IX. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do preço será efetuado até o dia 15º (quinze) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mensalmente, por crédito em 
conta corrente mantida em qualquer das Agências do contratante, em nome 
da contratada, conforme cláusula sexta da minuta de em anexo. 

X. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

10.1. Os valores do contrato, não pagos na data do vencimento, poderão ser 
corrigidos desde então, até a data do efetivo pagamento, pela variação do 
IGPM ocorrida no período. 

XI. DO REAJUSTE 

11.1. Após a periodicidade de um ano, o preço do contrato poderá ser reajustado, 
pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM) apurada pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que vier a ser designado em 
sua substituição. 

XII. DO PRAZO DO CONTRATO / DOS PRAZOS 

12.1. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo sua duração ser 
prorrogada nos termos do que dispõe o artigo 71 da Lei 13.303/2016 e 
legislação pertinente. 

XIII. DA EXECUÇÃO 

13.1. Os serviços serão prestados conforme minuta de contrato anexa ao 
presente edital. 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO BANCO 

14.1. As obrigações da contratada e do Banco são aquelas previstas na minuta de 
contato anexa ao presente edital. 

XV. JULGAMENTO 

15.1. O julgamento desta licitação será efetuado pela Comissão de Licitações 
designada pela Diretoria do Banco, e compreenderá: a análise dos 
documentos apresentados no envelope – PROPOSTA; bem como a 
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verificação e análise dos documentos apresentados no envelope – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, da licitante classificada em primeiro lugar 
quanto ao atendimento das exigências do presente edital. 

15.2. O resultado do julgamento e demais procedimentos relativos ao certame 
(agendamentos de aberturas, recursos, contrarrazões e outros), serão 
divulgados de acordo com a legislação pertinente, bem como no site 
www.banrisul.com.br 

15.3. Das sessões públicas para abertura dos envelopes de proposta e de 
habilitação serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, quando for o 
caso, as quais mencionarão todos os licitantes, os documentos apresentados, 
os apontamentos feitos, bem como todas as demais ocorrências que 
interessem ao julgamento da licitação. 

15.4. As atas serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitações e por 
todos os licitantes presentes ou seus representantes. 

15.5. É facultada à Comissão de Licitações, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 

15.5.1. A Comissão, necessitando esclarecimentos de ordem técnica, poderá valer-
se do parecer das áreas técnicas especializadas do Banco para aferição do 
atendimento das especificações contidas neste processo licitatório, no sentido 
de verificar a consistência dos dados ofertados pelos licitantes, considerando 
a veracidade de informações e circunstâncias pertinentes. 

15.5.2. Será inabilitado o licitante que apresentar documentação de habilitação em 
descordo com o estabelecido nos itens 8.2 e 8.6, e será analisada a 
documentação de habilitação da licitante com a próxima proposta mais 
vantajosa na fase anterior. 

15.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão aplicadas as 
determinações constantes nos artigos 42 e 43 e seus parágrafos, da Lei 
Complementar 123/2006. 

15.6. Critério de julgamento: 

15.6.1. Esta licitação é do tipo maior oferta de preço e visa a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração, determinando que será vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
estabelecidas neste edital e ofertar o maior preço. 

15.6.2. O Banco analisará, em separado, cada item (objeto) da licitação para 
julgamento sob o critério de maior preço. 
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XVI. PENALIDADES  

16.1. A contratada sujeita-se às penalidades e multas previstas na cláusula 
décima sexta da minuta de contrato anexa ao presente edital, garantida a 
defesa prévia, nos termos da Lei 13.303/2016. 

XVII. RESCISÃO 

17.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na cláusula décima 
oitava da minuta de contrato anexa ao presente edital. 

XVIII. RECURSOS 

18.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitações caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma do art. 59 da Lei n°13.303/2016, para 
a autoridade que designar a licitação, interposto por escrito e entregue, 
mediante protocolo, na recepção da Unidade de Licitações e Compras, 
conforme endereço indicado no preâmbulo deste edital, ou encaminhadas 
para o endereço eletrônico banrisul_licitacoes@banrisul.com.br, 
impreterivelmente no horário compreendido entre 10h e 16h. 

18.2. Interposto o recurso nos termos do item 18.1 deste edital, dele se dará ciência 
formalmente aos demais licitantes, que poderão interpor contrarrazões no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.3. É assegurada aos licitantes vista aos autos do processo, resguardado os 
documentos considerados sigilosos. 

18.4. A Comissão de Licitações poderá reconsiderar sua decisão, ou, no caso de 
mantê-la, deverá encaminhar o recurso à Autoridade Superior para decisão. 

18.4.1. A decisão da Autoridade Superior tem caráter final, não cabendo qualquer 
outro recurso. 

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

XIX. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

19.1. Pedidos de Impugnação e solicitações de esclarecimentos referentes ao 
Edital do presente certame deverão ser formuladas por escrito e entregues, 
mediante protocolo, na Unidade de Licitações e Compras, conforme endereço 
indicado no preâmbulo do presente edital, ou encaminhadas para o endereço 
eletrônico banrisul_licitacoes@banrisul.com.br, nos prazos a seguir: 

19.1.1. Em até 05 (cinco) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, 
para as consultas interpretativas; 

19.1.2. Em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, caso se tratar de impugnação ao instrumento convocatório. 
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19.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

19.3. As impugnações e consultas interpostas fora de prazo serão recebidas como 
mero exercício do direito de petição. 

19.4. As consultas recebidas e as respectivas respostas em relação ao presente 
edital encontrar-se-ão à disposição dos interessados na recepção da Unidade 
de Licitações e Compras e no site www.banrisul.com.br (áreas temáticas 
Licitações e Leilões). 

XX. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. Definido o licitante vencedor o objeto licitado lhe será adjudicado pela 
Comissão de Licitações, estando a licitação sujeita à homologação pela 
Autoridade Superior.  

XXI. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitações que a eles 
aplicará as disposições da Lei n°13.303/2016, do Regulamento de Licitações 
e Contratos e ainda disposições supletivas, se couber, desde que não venha 
a conflitar com a referida legislação. 

21.2. Fica desde logo esclarecido que todos os participantes desta licitação, pelo 
simples fato de nela licitarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições, 
normas, especificações e detalhes, comprometendo-se a cumpri-la 
plenamente, independentemente de qualquer manifestação expressa ou 
tácita. 

21.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos 
com restrições, tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da 
publicação da adjudicação da licitação, para apresentar as respectivas 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

21.4. Os participantes da abertura da licitação serão limitados ao máximo de 02 
(dois) representantes por licitante. 

21.5. A administração do Banco poderá revogar ou anular, parcialmente, ou na sua 
totalidade, esta licitação, observadas as disposições da art. 62 da Lei 
13.303/2016. 

21.6. Homologado o licitante vencedor, será convocado para assinatura do contrato 
dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

21.6.1. Convocada para assinatura, a empresa vencedora terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis, para os casos de retirada do contrato na Sede do Banrisul; e 
até 05 (cinco) dias úteis, para os casos em que o licitante receber a minuta 
contratual pelo correio, para devolver o instrumento contratual com as devidas 
assinaturas e com firmas reconhecidas, para a Unidade de Contratações e 
Pagadoria do Banco. 
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21.6.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar, ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, a 
Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, conforme 
previsto no art. 75 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

21.7. Vista ao processo será fornecida ao representante legal devidamente 
identificado e mediante solicitação formal, na Rua Sete de Setembro, nº745, 
4º andar, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-190, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 10h às 16h. As cópias serão fornecidas mediante 
pagamento dos emolumentos devidos. 

21.8. Fazem parte integrante e complementar deste edital. 

 - Anexo I - Declaração de Sujeição ao Edital; 
 - Anexo II - Minuta do Contrato nº 01001122/2019; 
 - Anexo III - Termo de Referência; 
 - Anexo IV - Planilha de Orçamentos; 

Porto Alegre, 29 de novembro de 2019. 

 

________________________________________________ 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
UNIDADE DE CONTRATAÇÕES E PAGADORIA 

Gerência de Instrumentalização de Processos de Compras e Contratações 
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

 
Ref.: (identificação da Licitação) 
 

 O signatário da presente, _________________________, inscrito no CNPJ nº 
____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ________________ e do CPF nº _______________ DECLARA: 

1. que conhece e concorda, na íntegra, com os termos do Edital de Licitação e 
com todos os documentos dele componentes; 

2. que considerou que o edital e seus anexos permitem a elaboração de uma 
proposta satisfatória; 

3. que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta 
empresa e que a mesma se submete a automática desclassificação, caso tal 
venha a ocorrer durante o processo de licitação; 

4. sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 
habilitação; 

5. que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos do edital e às 
demais exigências contidas na Lei Federal 13.303/2016; 

6. que não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 38 da Lei Federal 
13.303/2016, atendendo às condições de participação do edital e legislação 
vigente; 

7. que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em 
qualquer tempo, exime o ora CONTRATANTE, de qualquer ônus civil e penal 
que lhe possa acarretar; 

8. que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário 
ou quando solicitado; 

9. que visitou os locais dos serviços e tem pleno conhecimento das condições 
dos mesmos, quando for solicitado; 

10. que a equipe técnica da empresa está de posse e ciente do conteúdo dos 
projetos e dos memoriais descritivos integrantes desta contratação, 
necessários para o preenchimento da planilha de orçamentos. 

11. para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

11.1. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
_____________________________ 

(Data) 
 
 

________________________________ 
(Representante Legal) 
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CONTRATO DE VENDA DE PAPÉIS INSERVÍVEIS/RECICLÁVEIS (MISTO) – Nº 0101122/2019 
 
O CONTRATANTE, BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., sociedade de 
economia mista, com sede na Rua Capitão Montanha, 177, em Porto Alegre, RS, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 92.702.067/0001-96 e com Inscrição Estadual nº 
096/2536253, por seu representante legal no fim assinado, 
e  
A CONTRATADA, (preencher com a qualificação da empresa contratada vencedora do 
processo de licitação), por seu representante legal no fim assinado, têm como certo e ajustado o 
que adiante segue. 
 
 
O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante do Edital de Licitação nº 0001122/2019, regendo-se pela Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e legislação pertinente, sujeitando-se às disposições da 
Lei Estadual nº 11.389, de 25 de novembro de 1999, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – 
1.1. O objeto do presente contrato é a venda de papéis inservíveis/recicláveis (misto). 
1.2. Ficam fazendo parte do presente Contrato, para todos os fins e efeitos de direito, como se 
aqui estivessem transcritos, as Planilhas e Anexos integrantes do Edital de Licitação nº 
0001122/2019. Em caso de conflito entre os termos das planilhas e dos anexos e os do presente 
Contrato, os do Contrato prevalecerão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO –  
2.1. Venda de papeis inservíveis/recicláveis (Misto), papelão e papel toalha para empresa que 
preste serviço de coleta, destruição e encaminhamento ao processo de reciclagem seguindo a 
legislação ambiental vigente. 
2.1.1. A previsão de volume de papel de papel inservível/reciclável - misto e papel toalha usado de 
boa qualidade para venda é de aproximadamente 20.000 kg mensais. 
2.2. A CONTRATADA deverá coletar o papel no endereço de coleta descrito neste documento, 
conforme solicitação da CONTRATANTE devido a quantidade disponível no local. 
2.3. O veículo de recolhimento dos papéis da CONTRATADA deverá possuir a carroceria 
fechada e estar apto a passar pela pesagem em balança rodoviária disponibilizada pelo 
CONTRATANTE. 
2.4. É indispensável que a CONTRATADA possua equipamento para fragmentação e/ou 
destruição imediata do papel, localizado nesta Capital ou na Grande Porto Alegre, devendo informar 
qual o equipamento de fragmentação (aceitável fragmentação em tiras – máximo de até 2,5 cm de 
largura por 8,00 cm de altura) que será utilizado para este fim e indicar seu local. 
2.5. O CONTRATANDE designará formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato. 
2.6. O CONTRATANTE poderá acompanhar e fiscalizar a pesagem, bem como a fragmentação 
dos papéis e as condições do local utilizado. 
2.7. O CONTRATANDE poderá recusar a utilização dos veículos que não apresentarem as 
condições mínimas necessárias de acondicionamento e transporte dos papéis recolhidos, 
considerando a necessidade de sigilo dos mesmos. 
2.8. O CONTRATANTE formalizará o pedido de coleta à CONTRATADA, quando a quantidade 
de resíduos atingir no mínimo 2.000 Kg. 
2.9. Após a solicitação de coleta do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias 
para proceder com a mesma. 
2.10. A CONTRATADA deverá possuir o licenciamento ambiental pertinente conforme parágrafo 
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1º e 2º do Art. 8º do Decreto Estadual 38.356/98, além das demais exigências legais pertinentes a 
todas as atividades realizadas no processo de transporte e processamento de papel inservível. 
2.11. A CONTRATADA deverá possuir cadastro no IBAMA referente à atividade praticada. 
2.12. A CONTRATADA deverá possuir Alvará Municipal e Alvará do Corpo de Bombeiros. 
2.13. A CONTRATADA recolherá os resíduos em caminhão próprio, com controle de envio de nota 
fiscal de recolhimento, com a descrição do item, quantidade e peso. 
2.14. Quando houver a entrada deste material na CONTRATADA, será conferida a quantidade 
dos mesmos e deverá ser obrigatoriamente fornecido o documento ‘Certificado de Destinação Final’ 
destes resíduos, conforme legislação ambiental vigente. 
2.15. A CONTRATADA deverá ter o cadastro e preencher o documento MTR on-line a cada coleta 
de papel inservível, conforme disponibilizado no site da FEPAM. 
2.16. Em todo o processo de coleta e destinação final dos resíduos deverá necessariamente ser 
observada a legislação ambiental vigente, bem como a Lei Federal 12.305/2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos. 
2.17. Juntamente com a nota fiscal para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar 
certificado de descarte final adequado-CDF, conforme prevê a Lei nº 12.305/2010. 
2.18. Local de Entrega/Realização de Serviços 
2.18.1. Unidade de Gestão Patrimonial – Gerência de Suprimentos e Logística - Armazéns Gerais 
do Banrisul – BAGERGS - Armazém 8 - Av. Armando Fajardo nº 60 - Bairro São Luiz - Canoas/RS. 
Horário: Entre 9h e 16h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. 
2.19. Frequência e Periodicidade 
2.19.1. A coleta dos resíduos inservíveis será feita periodicamente, mediante formalização do 
pedido de recolhimento do CONTRATANTE à CONTRATADA. 
2.20. Fica vedada à CONTRATADA manter ou utilizar, mesmo que parcialmente, infraestrutura de 
hardware e software baseada em serviços de processamento ou armazenamento de dados em 
nuvem, para prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO – 
3.1.  O preço do presente ajuste é de R$ XXXX (XXXX) por quilo de papel vendido e recolhido, 
constante da Proposta e aceito pela CONTRATADA, entendido como justo e suficiente para a total 
execução do presente objeto. 
3.2.  No preço acordado, estão inclusos todos os tributos ou outros ônus federais, estaduais ou 
municipais. 
3.3.  Todas as despesas de transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos responsáveis 
pela realização dos serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REEMBOLSO – 
4.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter conta corrente no Banrisul, com suficiente 
suprimento de saldo para débito dos valores contratuais; o pagamento ocorrerá por débito em conta 
da seguinte forma: 
I. Papéis recolhidos entre os dias 01 a 15, débito no dia 20 do próprio mês; 
II. Papéis recolhidos entre os dias 16 a 31, débito no dia 05 do mês seguinte. 
III. Para efeito de data de recolhimento, será considerada a data do recolhimento anotada no 
recibo de venda. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – 
Os valores do presente Contrato, não pagos na data do vencimento, poderão ser corrigidos desde 
então, até a data do efetivo pagamento, pela variação do IGP-M ocorrida no período. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE – 
Após a periodicidade de um ano, o preço do presente Contrato poderá ser reajustado, pela variação 
do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) apurada pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou 
outro índice que vier a ser designado em sua substituição. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA – 
7.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses a contar da data de 
XX/XX/XXXX, podendo sua duração ser prorrogada nos termos do que dispõe o Art. 71 da Lei 
13.303/2016 e legislação pertinente. 
7.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação desta contratação, deverá 
manifestar-se formalmente, por carta protocolada ou por e-mail para o endereço 
contratacoes_contratos@banrisul.com.br, apresentando suas razões, com uma antecedência 
mínima de 60 dias do término da vigência deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES – 
8.1. DOS DIREITOS: 
Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
8.2. DAS OBRIGAÇÕES: 
8.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
I. Efetuar o pagamento ajustado;  
II. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à execução do Contrato; 
III. Designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do 
presente Contrato; 
IV. Examinar a documentação exigida na contratação, verificando o integral cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, 
nos termos da legislação vigente. 
8.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
I. Prestar o serviço na forma ajustada; 
II. Fornecer as ferramentas e materiais necessários à prestação dos serviços, 
responsabilizando-se pela perfeita execução; 
III. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas relativamente aos 
seus empregados, correndo todas as obrigações e ônus de empregador por sua conta e, 
consequentemente, o pagamento das contribuições exigidas pela Previdência Social, seguro contra 
acidentes do trabalho e demais encargos da legislação vigente; 
IV. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
V. Apresentar, durante a execução do Contrato, quando solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação e, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
VI. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
VII. Disponibilizar e informar ao CONTRATANTE, no ato da assinatura deste instrumento, o seu 
endereço eletrônico na Internet (e-mail), para o recebimento e envio de mensagens, relatórios 
gerenciais, planilhas, etc., o qual se estabelecerá como principal canal de comunicação entre as 
partes, especialmente no trato das demandas diárias; 
VIII. Orientar seus empregados a manter sigilo absoluto quanto às informações contidas nos 
documentos ou materiais por ele manipulados ou acessados, dedicando especial atenção à sua 
guarda, arrumação ou descarte, quando for o caso; 
IX. Fornecer pessoas especializadas para a execução dos serviços, devidamente identificadas, 
mantendo toda a documentação exigida pela legislação vigente; 
X. Atender, imediatamente, solicitação de substituição de funcionário cuja atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inadequados, 
inconvenientes ou insatisfatórios para a prestação dos serviços, sem que lhe assista qualquer direito 
ou reclamação; 
XI. Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatários, inclusive os de decisões judiciais, assegurando 
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ao CONTRATANTE o direito de regresso, eximindo o Contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
XII. Identificar os empregados que executarão tarefas nas dependências do CONTRATANTE, 
mediante o alcance da relação nominal, qual contenha o(s) número(s) da(s) cédula(s) de identidade, 
uso de uniforme e crachá; 
XIII. Dar imediato conhecimento, ao CONTRATANTE, de autuações ou notificações porventura 
lavradas pela fiscalização em geral, bem como erros e omissões, relativas aos serviços ou obras 
sob sua responsabilidade técnica ou fiscalização; 
XIV. Corrigir gratuitamente os serviços que apresentem incorreção, imperfeição, sem prejuízo 
das multas contratuais; 
XV. Não interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei; 
XVI. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho, especialmente as normas NR-6 (uso de equipamentos de proteção individual), NR-8 
(edificações), NR-10 (instalações e serviços de eletricidade) e NR-18 (obras de construção, 
demolição e reparos) da Portaria nº 3.214/78, aplicáveis aos empregados por ela contratados; 
 
CLÁUSULA NONA – DA INDENIZAÇÃO – 
Em decorrência das obrigações aqui assumidas, a CONTRATADA assume o compromisso de 
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer importâncias que este seja compelido a desembolsar 
em favor dos empregados dela, seja a que título for, inclusive em se tratando de reclamatória 
trabalhista, promovida em função do presente ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – 
10.1. A CONTRATADA assume exclusivamente a responsabilidade civil pelos atos praticados por 
seus empregados, quando na execução dos serviços contratados, e pelo atendimento às normas e 
regulamentos que disciplinam as atividades em foco. 
10.2. A CONTRATADA assume a responsabilidade por eventuais danos causados por seus 
prepostos e empregados a bens ou pessoas.  
10.3. A CONTRATADA responsabiliza-se, perante o CONTRATANTE, pela idoneidade das 
pessoas designadas aos serviços contratados.  
10.4. As partes acordam que ao CONTRATANTE não cabe responsabilidade alguma em caso de 
ferimentos, seja de que natureza for, incapacidade parcial ou total, temporária, permanente ou morte 
de qualquer dos empregados da CONTRATADA designados à execução dos serviços contratados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO COMO GARANTIA – 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer 
operação financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONFIDENCIALIDADE – 
12.1. A CONTRATADA garante manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e 
especificações que sejam confiados ou que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, 
não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar 
conhecimento a pessoas não formalmente autorizadas pelo CONTRATANTE, obedecendo ao 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO que é parte integrante deste instrumento e que será 
assinado pelo represente legal no ato da assinatura do presente Contrato. 
12.2. O não cumprimento das cláusulas que tratam de Segurança da Informação e Sigilo, bem 
como o TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO será considerado falta gravíssima. 
12.3. A CONTRATADA garante que orientará seus agentes, representantes, especialistas, 
prestadores de serviço (internos ou externos), empregados, bem como todos aqueles autorizados 
formalmente a transmitir ou receber informações a seguirem as normas de Segurança da 
Informação estabelecidas pelo CONTRATANTE e a manter sigilo absoluto quanto às informações 
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contidas nos documentos e materiais por eles manipulados ou acessados, dedicando especial 
atenção à sua guarda, arrumação ou descarte, quando for o caso.  
12.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, TERMO 
DE RESPONSABILIDADE E DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, devidamente assinado por todos os 
seus agentes, representantes, especialistas, prestadores de serviços (internos ou externos), 
empregados, bem como todos aqueles autorizados formalmente a transmitir ou receber 
informações, que prestem serviços ao CONTRATANTE.  
12.5. O CONTRATANTE poderá realizar auditorias em caso de fundada suspeita de 
descumprimento contratual e mediante notificação exclusivamente no ambiente do 
CONTRATANTE onde os serviços são desenvolvidos e com relação aos equipamentos nele 
existentes relacionados à execução do presente Contrato, de forma a se certificar do cumprimento 
das disposições de segurança e confidencialidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA – 
Não há necessidade de apresentação de garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO – 
É proibida a cessão, subcontratação ou transferência, total ou parcial, do presente Contrato, sob 
pena de rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES – 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei federal nº 
13.303 de 30 de junho de 2016. 
15.2. Poderão ser motivos para alterações contratuais, dentre outros: 
I. Alteração dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega; 
II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
III. Aumento ou diminuição das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites 
permitidos pela Lei 13.303/2016; e, 
IV. Modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos. 
15.3. As alterações deverão ser justificadas por escrito, previamente autorizadas pela autoridade 
competente e formalizadas mediante aditivo contratual. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE – 
A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de 
CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em cartões 
de visita, anúncios diversos, impressos, etc., nem tampouco pronunciar-se em nome do 
CONTRATANTE à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos à atividade deste, bem 
como sua atividade profissional, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS – 
17.1. Serão aplicadas as seguintes sanções pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações 
do presente Contrato à CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e da rescisão 
do mesmo, se for o caso: 
17.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido; 
17.1.2. Multa(s): 
I. de 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total de coleta, em 
caso de descumprimento do prazo da coleta. 
II. de 30% (trinta por cento) por ocorrência, calculado sobre o valor total do contrato, em 
caso de destinação final em desconformidade com legislação ambiental vigente. 
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III. de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, no caso de 
descumprimento de cláusula contratual que não elencados nas hipóteses dos incisos anteriores, 
norma de legislação pertinente, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e/ou 
negligência na execução dos serviços contratados; 
IV. de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, no caso de 
descumprimento contratual total ou, ainda, quando ocorrer reincidência no cometimento de falta 
pela qual já houver sido a CONTRATADA advertida e/ou multada. 
17.1.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 
dois anos, sem prejuízo do CONTRATANTE considerar rescindido este vínculo obrigacional e/ou 
adotar as demais medidas legais e judiciais cabíveis, quando ocorrer: 
I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
II. Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados, acarretando prejuízos ao 
CONTRATANTE; 
III. Atraso injustificado na execução dos serviços e retardamento na execução do Contrato, 
contrariando o disposto neste Contrato; 
III.1. Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado:  
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do Contrato após 7 (sete) dias contados 
da data da ordem de serviço;  
b) Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no Contrato por 3 (três) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.  
c) A falha na execução do Contrato estará configurada quando o contratado descumprir as 
obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de 
acordo com o que preceitua o subitem Multa(s) desta cláusula. 
IV. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
V. Irregularidades que ensejam a rescisão contratual; 
VI. Ação no intuito de tumultuar a execução do Contrato; 
VII. Práticas de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar ou contratar com 
a administração pública; 
VIII. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
17.2. As multas mencionadas nesta cláusula são, individualmente, limitadas a 30% (trinta por 
cento) do valor da base de cálculo de sua incidência, por ocorrência, sem prejuízo da cumulação 
de multas, limitadas a 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato.  
17.3. A(s) multa(s) aplicadas(s) à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao 
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito devido à CONTRATADA ou serão cobrados 
judicialmente. 
17.4. A(s) penalidade(s) de multa(s) não terá(ão) caráter compensatório, podendo ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções e a sua cobrança não tem intuito indenizatório, não 
isentando a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e regulamento próprio do CONTRATANTE. 
17.7. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO – 
18.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
I. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa;  
II. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE e para o CONTRATADO; 
III. Por determinação judicial. 
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18.2. Constituem motivos, dentre outros, para a rescisão contratual: 
I. A inexecução total do Contrato; 
II. A execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e/ou negligência na 
execução dos serviços contratados; 
III. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
IV.  A lentidão do seu cumprimento, levando a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
V.  O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
VI.  A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação; 
VII.  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital ou no Contrato;  
VIII.  O desatendimento das determinações regulares do CONTRATANTE decorrentes do 
acompanhamento e fiscalização do Contrato; 
IX.  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X.  A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 
XII.  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 
18.3. Caso a CONTRATADA tenha interesse na rescisão contratual, deverá manifestar-se, 
apresentando suas razões, com no mínimo 60 dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS – 
19.1. Qualquer modificação na rotina dos serviços deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de setenta e duas horas e a expressa anuência da outra parte. 
19.2. Qualquer tolerância ou concessão do CONTRATANTE ou da CONTRATADA, não 
constituem novações ou precedentes invocáveis por qualquer das partes. 
19.3. Os casos fortuitos ou de força maior, previstos no artigo 393, parágrafo único, do Código 
Civil Brasileiro não constituem inadimplência. 
19.4. Nos casos em que a CONTRATADA não comprovar o pagamento dos direitos trabalhistas 
e previdenciários dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, o CONTRATANTE poderá 
utilizar os valores das faturas ou ainda da garantia apresentada pela CONTRATADA para realizar 
o pagamento diretamente aos trabalhadores. 
19.5. As Partes declaram, sob as penas da Lei, que os signatários do presente instrumento são 
seus bastantes representantes/procuradores legais, devidamente constituídos na forma dos 
respectivos Estatutos/Contratos Sociais, com deveres para assumir as obrigações ora pactuadas. 
19.6. As Partes reconhecem que o presente instrumento foi elaborado dentro dos mais rígidos 
princípios da boa-fé e da probidade, sendo fruto do mútuo consentimento expresso em cláusulas 
que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, outrossim, que 
leram e compreenderam integralmente o conteúdo avençado, tendo sido exercida em toda sua 
plenitude a autonomia da vontade das partes, reconhecendo que o presente ajuste é equânime e 
livre de ambiguidades e contradições. 
19.7. Fica, desde já, convencionado, que caso haja alguma divergência entre as cláusulas do 
presente Contrato e as condições estabelecidas nos Anexos que o integram, serão consideradas 
como preponderantes as condições e disposições constantes neste Contrato. Em caso de dúvidas 
e divergências entre os Anexos, prevalecerá sempre o mais recente. 
19.8. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas e entregues enviadas por carta protocolada, fax ou E-Mail. 
19.9. As cláusulas e condições pactuadas neste Contrato poderão ser alteradas a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo assinado pelos representantes autorizados das partes, 
respeitados os termos deste Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO – 
As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre, RS, para dirimir as questões relativas a este 
Contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante as testemunhas infra-assinadas. 
 
 
 

Porto Alegre, ___ de ____________ de ______. 
 
 
 

 
 
 

____________________________________________________ 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________________      _____________________________________     
Nome:       Nome:  
CPF:       CPF: 
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Nº DO PROCESSO: 0001122/2019 
 

UNIDADE REQUISITANTE UNIDADE DE GESTÃO PATRIMONIAL 
GESTOR DOS SERVIÇOS UNIDADE DE GESTÃO PATRIMONIAL 

GESTOR TÉCNICO UNIDADE DE GESTÃO PATRIMONIAL 
 
1. DA NECESSIDADE 
Faz-se necessário a contratação de empresa que forneça o serviço de coleta, destruição e 
encaminhamento à reciclagem de todo o papel inservível do Banrisul, através da venda do papel 
inservível. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA / RAZÕES DA PROPOSTA 
Conforme as normas internas, segundo a Lei Federal 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, todo o papel inservível do Banco (folhas diversas, jornais, revistas, resenhas, periódicos, 
contratos, dentre outros) deverá ser encaminhado ao destino ambientalmente adequado, a 
reciclagem. 
Devido ao sigilo bancário e o fomento de práticas em relação à preservação ambiental, os papéis 
devem ser reciclados por empresa que possua condições técnicas e licenciamento ambiental 
adequado a este processo. Ainda deverá possuir condições de transporte e imediata 
descaracterização do conteúdo (informações sigilosas) existente nos papéis inservíveis. 
 
3. DO OBJETO 
Venda de papéis inservíveis/recicláveis (misto). 
3.1       Especificações do Objeto 
3.1.1. Venda de papeis inservíveis/recicláveis (Misto), papelão e papel toalha para empresa que 
preste serviço de coleta, destruição e encaminhamento ao processo de reciclagem seguindo a 
legislação ambiental vigente. 
3.1.2. A previsão de volume de papel de papel inservível/reciclável - misto e papel toalha usado de 
boa qualidade para venda é de aproximadamente 20.000 kg mensais. 
 
4. DO TIPO DE CONTRATAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
5. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO 
 
6. CONTRATANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 
 
7.  ATENDIMENTO À LEI FEDERAL COMPLEMENTAR 123/2006 – Art. 48 – INCISO I 
I.  O valor estimado do lote é inferior a R$ 80.000,00? NÃO 
 
8. DA EXECUÇÃO (MODO DE AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO/ESPECIFICAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
8.1. A CONTRATADA deverá coletar o papel no endereço de coleta descrito neste documento, 
conforme solicitação da CONTRATANTE devido a quantidade disponível no local. 
8.2. O veículo de recolhimento dos papéis da CONTRATADA deverá possuir a carroceria fechada 
e estar apto a passar pela pesagem em balança rodoviária disponibilizada pelo CONTRATANTE. 
8.3. É indispensável que a CONTRATADA possua equipamento para fragmentação e/ou 
destruição imediata do papel, localizado nesta Capital ou na Grande Porto Alegre, devendo 
informar qual o equipamento de fragmentação (aceitável fragmentação em tiras – máximo de até 
2,5 cm de largura por 8,00 cm de altura) que será utilizado para este fim e indicar seu local. 
8.4. O CONTRATANDE designará formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento do contrato. 
8.5. O CONTRATANTE poderá acompanhar e fiscalizar a pesagem, bem como a fragmentação 
dos papéis e as condições do local utilizado. 
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8.6. O CONTRATANDE poderá recusar a utilização dos veículos que não apresentarem as 
condições mínimas necessárias de acondicionamento e transporte dos papéis recolhidos, 
considerando a necessidade de sigilo dos mesmos. 
8.7. O CONTRATANTE formalizará o pedido de coleta à CONTRATADA, quando a quantidade de 
resíduos atingir no mínimo 2.000 Kg. 
8.8. Após a solicitação de coleta do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias 
para proceder com a mesma. 
8.9. A CONTRATADA deverá possuir o licenciamento ambiental pertinente conforme parágrafo 1º 
e 2º do Art. 8º do Decreto Estadual 38.356/98, além das demais exigências legais pertinentes a 
todas as atividades realizadas no processo de transporte e processamento de papel inservível. 
8.10. A CONTRATADA deverá possuir cadastro no IBAMA referente à atividade praticada. 
8.11.  A CONTRATADA deverá possuir Alvará Municipal e Alvará do Corpo de Bombeiros. 
8.12. A CONTRATADA recolherá os resíduos em caminhão próprio, com controle de envio de 
nota fiscal de recolhimento, com a descrição do item, quantidade e peso. 
8.13. Quando houver a entrada deste material na CONTRATADA, será conferida a quantidade 
dos mesmos e deverá ser obrigatoriamente fornecido o documento ‘Certificado de Destinação 
Final’ destes resíduos, conforme legislação ambiental vigente. 
8.14. A CONTRATADA deverá ter o cadastro e preencher o documento MTR on-line a cada coleta 
de papel inservível, conforme disponibilizado no site da FEPAM. 
8.15. Em todo o processo de coleta e destinação final dos resíduos deverá necessariamente ser 
observada a legislação ambiental vigente, bem como a Lei Federal 12.305/2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos. 
8.16. Juntamente com a nota fiscal para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar 
certificado de descarte final adequado-CDF, conforme prevê a Lei nº 12.305/2010. 
 
9.  DA UTILIZAÇÃO DO SERVICE DESK 
I. O Contratante utilizará a ferramenta Service Desk como ponto de contato sistêmico, para 
abertura, acompanhamento e gestão de incidentes, requisições de serviço e ocorrências? NÃO 
 
10. QUANTO À AMOSTRA/VERIFICAÇÃO 
I.  Necessidade de amostra para verificação? NÃO 
 
12. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Unidade de Gestão Patrimonial – Gerência de Suprimentos e Logística - Armazéns Gerais do 
Banrisul – BAGERGS - Armazém 8 - Av. Armando Fajardo nº 60 - Bairro São Luiz - Canoas/RS. 
Horário: Entre 9h e 16h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. 
 
13. FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE  
A coleta dos resíduos inservíveis será feita periodicamente, mediante formalização do pedido de 
recolhimento do CONTRATANTE à CONTRATADA. 
 
14. DA VIGÊNCIA 
A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo sua duração ser prorrogada, 
conforme disposições do Art. 71 da Lei 13.303/2016. 
14.1. DA RESCISÃO 
Caso a CONTRATADA tenha interesse na rescisão contratual, a mesma deverá fazer a solicitação 
ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
15. DO REAJUSTE 
I.  Haverá reajuste de preço no contrato? SIM: Para todos os itens 
 
16.  DO PAGAMENTO 
16.1. Até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
16.2. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter conta corrente no Banrisul, com suficiente 
suprimento de saldo para débito dos valores contratuais; O pagamento ocorrerá por débito em 
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conta da seguinte forma: 
I. Papéis recolhidos entre os dias 01 a 15, débito no dia 20 do próprio mês; 
II. Papéis recolhidos entre os dias 16 a 31, débito no dia 05 do mês seguinte. 
 
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
As empresas participantes do processo deverão apresentar as seguintes comprovações quanto 
ao objeto licitado: 
17.1. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 
I. Licenciamento Ambiental para o transporte e processamento de resíduos de papel e papelão. 
II. Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA. 
III. Licença de Operação. 
IV. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão Municipal. 
V. Alvará de funcionamento emitido pelo Corpo de Bombeiros. 
VI. Registro no sistema MTR on-line da FEPAM. 
17.2. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAL DA LICITANTE 
I. Técnico responsável com o registro e anotação de responsabilidade técnica (ARTs) no conselho 
de classe pertinente a atividade desenvolvida. 
17.3. COMPROVAÇÕES DE EXPERIÊNCIA 
I. Comprovação de experiência no manuseio e destruição de papel sigiloso. 
 
18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
Não há necessidade de apresentação da garantia. 
 
19. DAS PENALIDADES 

PERCENTUAL BASE DE CÁLCULO PERÍODO DE APLICAÇÃO OCORRÊNCIA 
5% Valor total da coleta Por dia de atraso. Descumprimento do prazo de coleta. 

30% Valor total do contrato Por ocorrência. 
Em caso de destinação final em 
desconformidade com legislação 
ambiental vigente. 

 
20. INDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR:  
I.  Existiu contratação anterior com o mesmo objeto? SIM: 0100744/2017 
 
21. PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
ATIVIDADES DO GESTOR DOS SERVIÇOS: Realiza atividades de controle e a inspeção 
sistemática do objeto contratado (aquisição de bens, serviços ou obras) pela Administração, com 
a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato. Envolve, portanto, 
responsabilidade com o mérito técnico do que está sendo executado, observadas as condições 
convencionadas. 
ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO: Realiza atividades de assessorar os 
gestores das unidades que integram a Direção-Geral, na elaboração dos Projetos Básicos, 
Termos de Referência e/ou expedientes que visem a contratação de serviços, sistemas ou 
aquisições, locações ou comodato de bens imóveis, necessárias ou relacionadas ao 
desenvolvimento da atividade empresarial do Banco e/ou das Empresas Controladas; nas 
situações em que se vislumbre a necessidade de afastamento de licitação, remeter à Assessoria 
Jurídica, em conjunto com o gestor do negócio ou serviço ao qual se relaciona o objeto da 
proposta, o processo com as especificações e razões/justificativas necessárias para que aquela 
verifique a legalidade do afastamento da licitação e emita parecer sobre o mesmo; assegurar, nas 
hipóteses de afastamento de licitações, que o processo seja instruído, no que couber, com os 
elementos referidos no art. 30 - § 3º da Lei 13.303/2016, e nos demais dispositivos legais ou 
normativos aplicáveis; nos casos de deliberações para abertura de processo licitatório, elaborar, 
em conjunto com a Assessoria Jurídica e com o gestor do negócio/processo relacionado, a minuta 
do edital e do contrato respectivo, e, na sequência, remeter o processo à Comissão de Licitações. 
ATIVIDADES DO GERENCIADOR DE CONTRATOS: Constituem funções do gerenciador de 
contratos: observância dos prazos legais; reajustes do contrato; alterações contratuais 
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(acréscimos e/ou supressões de contratos continuados); controle dos vencimentos; elaboração 
dos expedientes para aprovação da prorrogação ou renovação e alterações (inclusões e 
supressões de contratos continuados) necessárias e no limite legal, mediante justificativas por 
escrito do Gestor. 
 
22. ASSINATURAS, LOCAL E DATA 
Porto Alegre, 23 de outubro de 2019. 


